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Terceiro Termo aditivo nº 01/2019 ao contrato nº 
0602012017 celebrado entre O MUNICÍPIO DE MATINA 
e a empresa SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
 As partes acima identificadas e já qualificadas no corpo do instrumento original, celebrado com 
fundamento do processo de Inexigibilidade nº. 06/2017.  
Resolvem aditar o contrato nº 0602012017, que tem como objeto a contratação de serviços 
técnicos especializados advocatícios na área de direito administrativo municipal, em nível de 
consultoria preventiva e contenciosa, emitindo pareceres e propondo minutas de peças 
administrativas e judiciais; atuar perante o tribunal de contas dos municípios e tribunal de contas 
da união apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais 
e realizando sustentações orais; acompanhamento de convênios, além de adotar as medidas 
administrativas e judiciais com o fito de regularizar o município perante o cadastro único de 
exigência para transferências voluntárias – CAUC E CADIN - SIAFI; no acompanhamento de 
processos referentes a inquéritos civis e ações civis públicas em que seja parte o município; 
atuando perante o tribunal de justiça do estado da Bahia, em causas relativas ao direito público; 
atuação e acompanhamento de processos que tramitem perante os tribunais superiores, 
mediante as condições seguintes. 
 
Considerando a previsão legal contida no art. 57 da Lei 8.666/93;  
 
Cláusula Primeira – objeto  
A prorrogação de prazo constante na cláusula quinta do contrato ora aditado por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 31 de dezembro de 2019, vigorando até 31 de dezembro de 2020.  
 
Cláusula Segunda – do valor  
Pagará pelos serviços prestados o valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), cujo 
pagamento será efetivado em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 9.000,00 (nove mil reais).  
 
Cláusula Terceira – da ratificação 
Amparo Legal Permanecem inalteradas as demais cláusula  contratuais. E, por estarem justos e 
aditados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam 
os efeitos legais.  

 
 

Matina (BA), 31 de dezembro de 2019.  
 

 

_________________________ 

JUSCÉLIO ALVES FONSECA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINA 

 

_______________________________________ 

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATADA 

 

Testemunha: 
 
 _________________________                           _____________________________  
Nome:                              Nome:  
CPF:                   CPF: 


